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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Atos do Governador

DECRETO “P” N. 1.353, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

EXCLUIR a cláusula sub judice constante no Decreto “P” n. 665, de 24 de junho de 2022, 
publicado no Diário Oficial n. 10.871, de 27 de junho de 2022, que nomeou candidatos para exercerem, em 
caráter efetivo, o cargo de Delegado de Polícia, do Quadro da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul (PCMS), na parte 
referente a candidata MARIA GABRIELA VANONI CARVALHO CRUZ DOS SANTOS, em cumprimento definitivo à 
decisão judicial, proferida nos Autos n. 0803821-97.2022.8.12.0001.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE OUTUBRO DE 2023.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 1.354, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

EXCLUIR a cláusula sub judice constante no Decreto “P” n. 692, de 15 de maio de 2023, 
publicado no Diário Oficial n. 11.160, de 17 de maio de 2023, que nomeou o candidato RÉGIS TAIHEI DE CASTRO 
TOYAMA, para exercer, em caráter efetivo, o cargo de Agente de Polícia Judiciária, do Quadro da Polícia Civil 
de Mato Grosso do Sul (PCMS), em cumprimento definitivo à decisão judicial, proferida nos Autos n. 1405333-
35.2023.8.12.0000.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE OUTUBRO DE 2023.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 1.355, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

EXCLUIR a cláusula sub judice constante no Decreto “P” n. 742, de 26 de maio de 2023, 
publicado no Diário Oficial n. 11.174, de 1 de junho de 2023, que nomeou o candidato GUILHERME WILLKOMM 
PAIM, para exercer, em caráter efetivo, o cargo de Agente de Polícia Científica, pertinente ao Quadro da Polícia Civil 
de Mato Grosso do Sul (PCMS), em cumprimento definitivo à decisão judicial, proferida nos Autos n. 1406295-
58.2023.8.12.0000.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE OUTUBRO DE 2023.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 1.356, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR o candidato relacionado abaixo, para exercer, em caráter efetivo, no cargo de Auditor 
do Estado, do Quadro da Controladoria-Geral do Estado (CGE/MS), em virtude de aprovação no Concurso Público 
de Provas e Títulos – SAD/CGE/2022, homologado no Diário Oficial Eletrônico n. 10.873, de 28 de junho de 2022, 
em cumprimento à decisão judicial definitiva proferida nos Autos n. 1400332-69.2023.8.12.0000, por preterição:


